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REQUERIMENTO Nº 1225/2017

Maringá, 05 de setembro de 2017.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, de forma
detalhada, e considerando as obras que estão sendo realizadas na Rodovia PR 461 e imediações, se a
responsabilidade pela pavimentação asfáltica da referida via pública é do Município ou do Governo do
Estado, bem como, caso seja da Municipalidade, decline o quanto segue:

1 – se há previsão para a execução da pavimentação asfáltica dos trechos da Rodovia PR
461 que ainda se encontram desprovidos do referido benefício, conforme fotos em anexo, e, em caso
positivo, decline a data prevista para essa finalidade. Em caso negativo, decline os motivos;

2 – se já existem projetos básico e de execução para a realização da obra em questão, e,
em caso positivo, envie cópia do referido projeto. Em caso negativo, decline os motivos;

3 – se as obras que estão sendo executadas na referida via pública poderão provocar
alteração do posicionamento da mesma, e, em caso positivo, decline os motivos;

4 – em havendo alteração do posicionamento da via pública em questão em decorrência
das obras que estão sendo nela realizadas, decline se a referida alteração de posicionamento poderá
provocar acréscimo ou diminuição de área em relação aos lotes lindeiros a ela, e, em caso positivo, decline
quais medidas serão adotadas para indenizar os proprietários que sofrerem diminuição de suas
propriedades, bem como se haverá cobrança pecuniária em caso de acréscimo promovido nas propriedades
da região e, neste último caso, como será feita a cobrança.

Atenciosamente, Vereador Homero Marchese.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Homero Figueiredo Lima e Marchese, Vereador, em
13/09/2017, às 17:29, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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